
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R08ÁRI0,5 - CEP 38570000 - VIÇOSA - MG 

eiARINETE DO PREFEITO 

LEIN" 1180/97 

Dispõe sobte a concusão de prêmio 
motivacioml ws servidores da 
Autarqufa Municipal - Serviço 
Autônomo de Àgm e Esgoto, e dá 
outru providênctas. 

Povo do Município de Viçosa, por sem representento Legais, 
aprovou e eu, em seu ncxne sanciono e promulgo s seguinte Lei: 

Art. 1" - É perniitido o credenciamento de servidores não 
ocupwtes da clasu de motorfatas, para dirigir veiculos do SAAE cte Viçma, 
em apoio ao exercício de sm fimbito, desde que ujam legalmente habilitados. 

Art. 2" - Estes serindò ŝ' ciefiiŜ ^ artigo 1", condutores 
credenciados, ferão Jús- a ;::iim prêmio: motivwie)ml, a ser concedido 
menuhnente em diiiheiro, sempre qm ccmdüzirém caminhonetes, caminhou 
e retro-escavacteira e aufomóveis do SAAÊ  'por período superior a 10 (dez) 
diu. 

• i:» ,•- • . ' 1.. • • 

Art. 3" - O valor do- ^̂ prêmio motivwiorar a ur pago ws 
condutores crectenciados, será mlciifado adotwdo-u a uguinte formufa: 

VB = ND (0,4 x ulário inicial de motorista), onde: 

30 dim 

VB = valor básico do prêmio 
ND = valor de dfas com veiculos à dfaposição. 
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Art. 4" - Fica estabelecido qm o servidor deverá conduzir por 
um período ndnimo diário de 04 (quebro) horaa ou que o vefculo esteja à sm 
disposição para qmisquer atendimentos, confoime refatórío diárío cte mo de 
veículos. 

Art. 5" - O prêmio é facultativo e só será conferído àquele 
urvidor qm o SAAE, a seu exclusivo crítérío, comiderar habilitado, além cte 
usar os veiculos sistematicamente, não estar enquadrado em cargos da cluu 
cte motorísto e ser legabnênte habilitaçte. 

Art.6" - O condutor credenciado cteveiá usinar teimo de pleno 
conhecimento das normu e ruponubilidades referentes á utilizaçflo, 
manutenção e controte de veiculm do SAAE. 

Art. 7" - O valor atribuído w prêmio motivwional não integrará 
a remuneração do servidor, para qualqmr efeito. 

Art. 8" - Esta tei entra em vigpr joa data de sm publicaçflo, 
revogadas as dfaposiçõm em esontráno. -

Viçosa, 12 de maiode 1997 

( A presente Lei foi aprovada em reuniio da Cfimara Municipal, no dia 
06/05/97) 
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